
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO BENEDITO DA SILVA

A C O R D Ã O                                                                                                                     
Embargos de Declaração nº 0002661-12.2013.815.2003
RELATOR: Des. João Benedito da Silva
ORIGEM: 6ª Vara Regional de Mangabeira
EMBARGANTE: Antônio Alexsandro Gomes Ferreira
ADVOGADO: Joallyson Guedes Resende
EMBARGADA:   Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba                    

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO E OBSCURIDADE. QUESTÃO NOVA.
MATÉRIA SUSCITADA SOMENTE EM SEDE DO
PRESENTE  RECURSO.  OBSCURIDADE  NÃO
CONFIGURADA.  PLEITO  DEVIDAMENTE
ANALISADO  E  NÃO  ACOLHIDO.  REDAÇÃO
CLARA  E  COMPREENSIVA.  EMBARGOS
REJEITADOS.

Se a questão levantada pelo recorrente só veio a
ser suscitada nas razões dos próprios embargos,
não  há  que  falar  em  omissão  no  julgado
embargado.

Descabe  falar  em  obscuridade  na  decisão  que
tratou  de  todas  as  alegações  suscitadas  com
clareza.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em REJEITAR OS EMBARGOS, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

O  acusado  Antônio  Alexsandro  Gomes  Ferreira,  ora

embargante, foi denunciado pelo representante do Ministério Público atuante
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na 6ª Vara Regional de Mangabeira, pela prática, em tese, do crime tipificado

no art. 217-A do Código Penal, conforme se vê da peça acusatória.

Após a devida instrução processual, o réu foi condenado a uma

pena de 08 (oito) anos, 07 (sete) meses e 07 (sete) dias de reclusão , no

regime inicialmente fechado, pela prática delitiva capitulada no art. 214 c/c art.

224 "a",  ainda, c/c art. 71, todos do Código Penal

Inconformado com a sentença  proferida,  o  condenado  interpôs

recurso de apelação, no qual pleiteou pela absolvição. Em caráter subsidiário,

pugnou  pela  redução  na  fração  de  aumento  imposta  em  virtude  da

continuidade delitiva.

A Egrégia Câmara Criminal deu provimento parcial ao recurso,

reduzindo, de ofício, a reprimenda estatal para  08 (oito) anos, 01 (um) mês e

15  (quinze) dias de reclusão.

Em  face  da  decisão  desta  Egrégia  Câmara  Criminal,  opôs  o

acusado os presentes Embargos de Declaração.

Sustenta o embargante que há omissão e obscuridade no julgado.

Acerca da apontada omissão, aduz que “apesar de não constar nas razões da

apelação o causídico que fez a sustentação oral pugnou pela redução da pena

base, em face do efeito amplamente devolutivo do recurso apelatório”.

Sobre  A  indigitada  obscuridade,  o  embargante  sustenta  que

inexiste,  nos autos, certeza quanto à quantidade de delitos perpetrados,  de

modo que a majoração em virtude da continuidade delitiva deve ser fixada no

mínimo cominado, na razão de 1/6 (um sexto).

 Ao final, requer que seja conhecido e provido o presente recurso.

Desembargador João Benedito da Silva
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Contrarrazões  da  douta  Procuradoria  de  Justiça,  no  qual  o

Ilustríssimo Procurador  de  Justiça,  Francisco  sagres  Macedo  Vieira,  às  fls.

187/195, requer que sejam rejeitados de plano, os presentes embargos, por

entender que se trata apenas do inconformismo desarrazoado da embargante.

É o relatório.

VOTO

 Inicialmente,  impende tecer  algumas considerações acerca do

recurso de embargos de declaração. A regra jurídica contida do art.  619 do

Código de Processo Penal admite interposição dessa espécie recursal sempre

que houver, no acórdão recorrido, ambiguidade, obscuridade, contradição ou

omissão. In verbis:

Art. 619. Aos acórdãos proferidos pelos Tribunais de
Apelação,  câmaras  ou  turmas,  poderão  ser  opostos
embargos  de  declaração,  no  prazo  de  dois  dias
contados  da  sua  publicação,  quando  houver  na
sentença  ambiguidade,  obscuridade,  contradição  ou
omissão.

Certamente, há de se admitir tendência jurisprudencial no sentido

de se conceder aos embargos de declaração uma função retificadora, sendo

permitido, com isso, em determinados casos, sob pena de ofensa à coerência,

a correção de erros materiais manifestos e graves.

A  finalidade,  então,  dos  embargos  de  declaração  é,

essencialmente, corrigir defeitos porventura existentes nas decisões proferidas

pelo magistrado, pois eles não se prestam para reexame e novo julgamento do

que foi decidido (já que, para tanto, há recurso próprio previsto na legislação),

tampouco daquilo que sequer foi suscitado pelas partes.

Desembargador João Benedito da Silva
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A respeito trago à colação os seguintes julgados:

Embargos  de  declaração  (rejeição).  Omissão  e
contradição (inexistência). Qualificadora (exclusão). 1.
Somente são admissíveis embargos de declaração em
razão  de  ambiguidade,  obscuridade,  contradição  ou
omissão do acórdão (art.619 do Cód. de Pr. Penal). Se
não  há  defeito  a  ser  sanado,  o  caso  é  mesmo de
rejeição  dos  embargos.  2.  (…)  3.  Embargos  de
declaração rejeitados.  (STJ.  EDcl  no AgRg no REsp
1055421/RS,  Rel.  Ministro  NILSON  NAVES,  SEXTA
TURMA, julgado em 13/04/2010, DJe 07/06/2010.)

Embargos  de  declaração.  Interposição  visando  à
modificação  do  acórdão.  Inadmissibilidade.  Recurso
que  se  presta  somente  a  corrigir  ambiguidade,
obscuridade,  contradição  ou  omissão  na  decisão.
Aplicação do art. 619 do CPP. (STJ. RT 670/337)

Pois bem. In casu, ao analisar o caderno processual, dessume-se

que o embargante, ao recorrer da sentença de 1º grau, que o condenou às

penas do  art.  214 c/c art.  224 "a",   ainda,  c/c art.  71,  todos do Código

Penal,  se  insurgiu,  tão  somente,  pela  sua  absolvição  e  pela  redução  do

patamar de aumento da pena em razão da continuidade delitiva, sendo tais

pontos apreciados e discutidos no acórdão atacado.

Acerca do pleito absolutório formulado nas razões da apelação

criminal (fls. 137/147), ao analisar detidamente o arcabouço probatório, esta

colenda Câmara especializada, ao prolatar a decisão ora vergastada, acordou

em manter o teor condenatório da sentença monocrática, conforme transcrevo

abaixo:

“(…)  o  acusado,  quando  interrogado,  manteve  as
declarações prestadas à autoridade policial, negando
a autoria dos fatos que lhe foram imputados.
Entretanto, as declarações da vítima se demonstram
consistentes e coerentes.
[…]
Frise-se  que  nos  crimes  contra  a  dignidade
sexual,  a  exemplo  do  estupro  de  vulnerável,

Desembargador João Benedito da Silva
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praticados longe dos olhares de testemunhas, a
palavra  da  vítima,  segura,  coerente  e  em
harmonia com os demais elementos de convicção
produzidos  nos  autos,  serve  de  amparo  para  a
resposta penal desfavorável.
[…]
Ademais,  as  declarações  da  médica  que
conversou com a menor,  corroboram no sentido
de que a adolescente, de fato, foi vítima de atos
libidinosos praticados pelo ora acusado
[...]
Diante do exposto, tenho que a condenação deve ser
mantida. É que, em sede de crime contra a liberdade
sexual,  normalmente  tocado  de  clandestinidade,  a
palavra da vítima é a única na qual pode a autoridade
judiciária fiar-se, à falta de testemunhas presenciais.
[...]
Por tais razões, a manutenção da sentença é medida
que  se  impõe,  estando  de  acordo  com  a  nossa
legislação pátria (...)”

Acerca do pedido subsidiário, formulado nas razões da apelação

criminal, no sentido de reduzir o patamar de aumento da pena em virtude da

continuidade delitiva, este Órgão ad quem, ao proferir o acórdão ora atacado,

vislumbrou que,  ao  longo de 02 anos,  o  denunciado praticou,  por  diversas

vezes, o delito em apreço contra a vítima menor de idade, dentre os quais, 04

(quatro)  restaram  devidamente  evidenciados,  através  das  declarações

prestadas pela ofendida, de modo que ao quantum de exasperação penal se

demonstrou adequado:

“(...) O Douto Magistrado a quo, durante a análise do
feito processual, vislumbrou que o acusado praticou 04
(quatro) delitos, os quais restaram configurados, em
momentos distintos, nas condutas praticadas contra
a vítima, quais foram:  a) tocar em sua genitália; b) tira
a roupa em sua presença; c) tocar em seus seios; e d)
esfregar seu órgão genital na genitália dela.
[...]
Acerca do pedido subsidiário, no pugna pela redução
do  aumento  da  pena,  em  virtude  da  continuidade
delitiva, sem razão o recorrente.
É que a decisão atacada encontra-se em consonância
com a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no

Desembargador João Benedito da Silva
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sentido de que, em se tratando de aumento de pena
referente à continuidade delitiva, aplica-se a fração de
aumento 1/4, para 4 infrações, de modo que descabe
a pretensão aventada pelo recorrente (...)”

Portanto,  verifica-se  que  toda  a  matéria  levantada  pela

embargante,  na  oportunidade  em  que  interpôs  recurso  apelatório,  foi

devidamente examinada e discutida por este Órgão Colegiado.

Assim,  descabe  falar  em  omissão,  posto  que  o  pedido  de

redução da pena-base para o mínimo legal  foi  suscitado,  tão somente,  nas

razões dos presentes embargos.

De outro lado, as alegações do embargante no sentido de sua

Defesa formulou tal  pedido quando na realização de sustentação oral,  não

restaram comprovadas nos autos, posto que não colacionou cópia das notas

taquigráficas daquela Sessão de Julgamento, quando deveria tê-lo feito.

Outrossim,  apesar  de  não  ter  sido  suscitado  pela  Defesa  do

recorrente no recurso apelatório,  este Juízo Reformador,  após reanalisar as

circunstâncias judiciais elencadas no art. 59 do CP, reduziu, de ofício, a pena-

base imposta a cada um dos quatro crimes perpetrados pelo acusado, sem,

contudo, fixá-las no mínimo cominado, conforme transcrevo abaixo:

“(…) Não obstante, se faz mister frisar que recurso de
apelação  possui  efeito  amplamente  devolutivo,
permitindo  ao  Tribunal  ad  quem  examinar  todo  o
conjunto probatório do feito processual, bem como, o
alcance  do  decisum questionado,  haja  vista  que  tal
efeito  consiste  em  devolver  ao  tribunal  a  cognição
ampla de toda a matéria contida nos autos, permitindo,
assim, sua a reapreciação. 

In casu,  apesar de  não haver sido suscitado pelo
recorrente,  verifica-se  que  houve  pequena
exasperação por parte do Juízo sentenciante durante
a  fixação  da  pena-base  para  cada  um  dos  crimes
perpetrados  pelo  acusado.  Assim,  diante  da  análise

Desembargador João Benedito da Silva
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das circunstâncias judiciais do art. 59, do CP, reduzo a
pena-base,  em cada um dos delitos,  para 06 (seis)
anos e 03 (três) meses de reclusão (...)”.

Verifica-se, portanto, que, mesmo não sendo objeto da apelação

criminal,  este  Órgão  Colegiado,  em  razão  do  efeito  devolutivo  do  recurso

apelatório, reanalisou o quantum da pena-base imposta ao acusado, de modo

que  a  reduziu,  sem,  contudo,  aplicá-la  no  mínimo cominado,  em razão  da

presença de circunstâncias judiciais desfavoráveis ao sentenciado.

Assim, percebe-se claramente visível o interesse da embargante,

em discutir  matéria  nova,  que deveria  ter  sido suscitada nas oportunidades

processuais adequadas.

Na mesma senda, descabe, também, falar em obscuridade, haja

vista  que o  pedido subsidiário  formulado nas razões do recurso  apelatório,

conforme  vimos,  foi  devidamente  analisado  por  esta  Egrégia  Câmara

Especializada que,  ao prolatar o acórdão ora vergastado,  vislumbrou que o

acusado praticou 04 delitos distintos, conforme esmiuçado pelo magistrado de

1º Grau, de modo que a fração de aumento imposta estava em consonância

com a orientação do Superior Tribunal de Justiça, sendo, portanto, imperiosa

sua manutenção.

Insta  frisar  que  só  cabe  falar  em  obscuridade  quando  faltar

clareza na redação da decisão, o que não se afigura na espécie.

Desse modo, impossível acolher estes embargos, pois, conforme

exposto, a finalidade do presente recurso é, em regra, de esclarecer,  tornar

claro o acórdão, sem que haja modificação de sua substância.

Desembargador João Benedito da Silva
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Observa-se,  de  fato,  que  o  embargante,  apenas,  revela  seu

inconformismo  com  o  resultado  do  acórdão  que  lhe  foi  desfavorável,  não

havendo  como  prosperar  sua  pretensão,  vez  que  o  presente  recurso  é

imprestável para substituir a decisão tomada.

A jurisprudência  pátria  tem  se  posicionado  no  sentido  de  que

descabido,  em  termos  de  embargos  de  declaração,  alterar  ou  mudar  o

julgamento do decisum embargado.

Nesse sentido tem se posicionado os Tribunais Pátrio.

STF: “ Os embargos de declaração, como é de curial
sabença,  não  se  prestam  para  impugnação  dos
fundamentos  do  acórdão,  mas,  tão-somente,  para
sanar omissão, dirimir dúvida ou contradição e afastar
obscuridade,  eventualmente   nele  contidas.”  (Rel.
Ilmar Galvão – JSTF – LEX 236/295)

EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  EFEITO
MODIFICATIVO.  IMPOSSIBILIDADE.  MATÉRIA  JÁ
DISCUTIDA.  REAPRECIAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO.  EMBARGOS
REJEITADOS. - Os embargos de declaração não se
prestam  a  rediscutir  matéria  já  devidamente
apreciada,  e  nem  a  modificação  essencial  do
acórdão  embargado.  -  Impossibilidade  de  que  o
mero  inconformismo  do  embargante  tenha  o
condão de macular como obscuro o acórdão que
expressamente  apreciou  todas  as  questões
veiculadas  no  recurso.  -  O  acolhimento  dos
Embargos de Declaração exige a demonstração de
ambiguidade,  obscuridade,  contradição  ou
omissão no acórdão (art. 619 do CPP), ainda que o
objetivo do recurso seja apenas o prequestionamento
para  fins  de  interposição  de  recurso  aos  Tribunais
Superiores.  (TJMG.  Processo  n.º  1.0209.08.091117-
2/002. Relator: Doorgal Andrada. Data do julgamento:
30.06.2010.  Data  da  publicação:  14.07.2010).  (grifo
nosso)

Desembargador João Benedito da Silva
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Diante do que foi exposto, não se visualiza a alegada omissão e

apontada obscuridade na decisão embargada suscitada no recurso em análise.

Face ao exposto, rejeito os presentes embargos declaratórios.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, o Exmo.
Sr.  Des.  João  Benedito  da  Silva,  relator,  o  Exmo.  Sr.  Dr.  José  Guedes
Cavalcanti Neto ( Juiz de Direito convocado em substituição ao Des. Luis Silvio
Ramalho Junior) e o  Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à
sessão o Exmo. Sr. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 08 (oito) dia do mês de novembro do
ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
R e l a t o r 

Desembargador João Benedito da Silva
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